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Pandemiaalterou formas

de trabalhonomundo

GERAL

O
professor titular do De-
partamento de Econo-
mia da Faculdade de
Economia, Administra-

ção, Contabilidade e Atuária da
Universidade de São Paulo
(FEA-USP), José Paulo Chahad,
afirmou que “a crise sanitária
no planeta alterou as rotinas
dos indivíduos, das famílias e do
trabalho”. Ele discorreu sobre
“O futuro do trabalho: como a
transformação digital e a pande-
mia impactam o rumo das profis-
sões”, tema da 5ª edição do semi-
nário “O RS pós-pandemia – re-
flexões e caminhos para o futu-
ro do Estado”, promovido pela
Assembleia Legislativa.

De acordo com Chahad, ao la-
do da aceleração da digitaliza-

ção dos processos de trabalho,
outros dois impactos surgem
com evidência: o aumento da po-
breza e a redução do Índice de
Desenvolvimento Humano (IDH).
Ele destacou que em enquete do
Fórum Econômico Mundial, 84%
das empresas mundiais estão
dispostas a investir na automa-
ção das tarefas, o que exigirá
treinamento adequado. “É um
cenário que no Brasil, antes da
pandemia, registrava apenas
25% de condições para o traba-
lho remoto, embora a mesma
pesquisa indique no país disposi-
ção de 50% das empresas em
oferecer mais de 75% de oportu-
nidade de trabalho remoto”, des-
tacou o professor da FEA-USP.

O desembargador Luiz Eduar-

do Gunther, ressaltou os 5 mi-
lhões de mortos pela pandemia
no mundo, sendo que o Brasil é
o segundo país em número de
óbitos (607 mil), com grande im-
pacto nas pessoas e nas empre-
sas. A desembargadora aposen-
tada da Justiça do Trabalho Mag-
da Biavaschi, destacou que a re-
forma trabalhista de 2017, funda-
mentada no princípio da supre-
macia do negociado sobre o legis-
lado, “trocou as fontes do direito
do trabalho e foi a desconstru-
ção de um processo iniciado em
1930, simultâneo à industrializa-
ção, com avanços e recuos, pas-
sando pela CLT, as Juntas de
Conciliação e Julgamento, a Jus-
tiça do Trabalho, chegando em
1988, na Constituição Cidadã.”


